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1. APRESENTAÇÃO

O presente relatório tem como propósito apresentar os atos de gestão concernentes ao exercício de 2019,
especificamente os referentes à Unidade Orçamentária 1031 – Tribunal de Justiça do Estado de Minas
Gerais – TJMG.

Compete à Secretaria Executiva de Planejamento e Qualidade na Gestão Institucional – SEPLAG a
produção do documento, em atendimento aos preceitos da Portaria Conjunta nº 893/PR/2019, que dispõe
sobre as datas-limite e atividades relativas ao encerramento do exercício financeiro e à apresentação e
formalização das prestações de contas do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais e do Fundo
Especial do Poder Judiciário, exercício de 2019.

Constitui-se como parte integrante da prestação anual de contas a ser apresentada pelo TJMG, em
conformidade com o correspondente normativo editado pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas
Gerais – TCE.

Demonstra o processo de elaboração do orçamento de 2019, bem como sua execução e os resultados
fiscais alcançados para os três quadrimestres que compreendem o exercício.

A publicação da Resolução nº 854/2017 contemplou, dentre outros, o objetivo de garantir a eficiência, a
qualidade e a regularidade dos atos de gestão administrativa do TJMG. Nesse sentido, estabeleceu a
organização e o funcionamento dos órgãos de deliberação, assessoramento e apoio à gestão institucional e
das unidades organizacionais da Secretaria do Tribunal de Justiça diretamente vinculados ou subordinados
à Presidência, determinando como órgãos de assessoramento deliberativo o Comitê Estratégico de Gestão
Institucional e o Comitê Executivo de Gestão Institucional.

O primeiro tem como uma de suas atribuições analisar as propostas de políticas e estratégias institucionais,
o Plano Estratégico de Gestão Institucional, a programação anual de projetos e atividades a serem
desenvolvidas.

O segundo, por sua vez, tem como finalidade planejar e assegurar a implantação de políticas, de diretrizes,
do Plano Estratégico de Gestão Institucional e da programação anual de projetos e atividades aprovados
pelo Comitê Estratégico de Gestão Institucional, em consonância com a legislação vigente, assim como
facilitar o alcance dos resultados, frente às metas estabelecidas para as secretarias e as diretorias executivas
que integram a Secretaria do Tribunal.

Por seu turno, a Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças, instituída pela Resolução do Tribunal
Pleno nº 03/2012, também possui papel importante no fluxo decisório dos atos de gestão. Isto porque lhe
compete emitir parecer sobre as propostas para as leis de diretrizes orçamentárias e orçamento anual que,
em linhas gerais, são instrumentos associados ao planejamento das ações no âmbito da instituição.

Além disso, cumpre relatar a instituição dos Comitês Orçamentários de 1º e 2º Graus, por meio das
Resoluções do TJMG 834/2016 e 835/2016, em atendimento à Resolução CNJ nº 195/2014. A sua
criação, com composição e atribuições específicas, reflete um modelo gerencial orientado para a gestão
compartilhada, buscando tornar mais efetiva a participação de magistrados e servidores na formulação da
peça orçamentária.

Todos esses órgãos compuseram o corpo decisório e participativo ao longo de 2019, ano de gestão do
Excelentíssimo Presidente, Desembargador Nelson Missias de Morais.

 

2. ORÇAMENTO

Na UO 1031 – TJMG, no curso do exercício de 2019, foram processadas despesas relativas ao
pagamento de pessoal e encargos sociais, advindas da remuneração de magistrados e servidores ativos,
inativos civis e pensionistas, e aos auxílios pagos a magistrados, servidores, inativos e pensionistas, além
de haver constado a usual “janela orçamentária” referente aos precatórios e sentenças judiciárias. São
financiadas pelas seguintes fontes de recursos:

10 – Recursos Ordinários;

42 – Contribuição Patronal para FUNFIP;

43 – Contribuição do Servidor para FUNFIP;

58 – Recursos Para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS.

2.1. Proposta Orçamentária

A proposta orçamentária de 2019 foi elaborada em conformidade aos preceitos estabelecidos no Projeto
de Lei nº 5.189, de 18 de maio de 2018, que dispunha sobre as diretrizes para a elaboração e a execução
da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2019 e originou a Lei Estadual nº 23.086, de 17 de
agosto de 2018, a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO relativa ao ano de 2019. Nesse sentido, foram
observados os seguintes parâmetros macroeconômicos, constantes em seu demonstrativo de metas fiscais:

Crescimento real anual do PIB de 3,0% em 2019, 2,4% em 2020 e de 2,3% em 2021;
Inflação, medida pelo IPCA Acumulado, de 4,2% para 2019 e 4,0% para 2020 e 2021;
SELIC de 7,7% em 2019, 8,00% em 2020 e 2021;
Taxa de câmbio da economia média de R$ 3,30 por dólar em 2019, R$ 3,40 em 2020 e de
R$ 3,50 em 2021.

Considerou-se também a previsão de Receita Corrente Líquida – RCL para 2019, estimada em
R$64.299.067.626 (sessenta e quatro bilhões, duzentos e noventa e nove milhões, sessenta e sete mil e
seiscentos e vinte e seis reais), conforme Ofício Circular GAB/SEC/Nº 008/18, de 11/07/2018,
encaminhado pela Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG/MG, tendo sido observados
os limites de comprometimento da RCL preconizados na Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101/2000), quais sejam:

Limite de alerta: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,3190% da RCL;
Limite prudencial: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,6145% da RCL;
Limite máximo: a folha líquida de pessoal corresponde a 5,9100% da RCL.

Dessa forma, a proposta orçamentária de pessoal foi elaborada com parâmetro no supracitado limite
prudencial (5,6145% da RCL), consideradas a “folha fixa” e as premissas estabelecidas pela Alta
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Administração. Foi submetida à apreciação do Órgão Especial do TJMG, em sessão extraordinária
ocorrida em 17/08/2018, tendo sido aprovada para encaminhamento ao Poder Executivo.

2.1.1. Proposta Orçamentária – Receita

Conforme destacado anteriormente, as fontes de recursos 10, 42, 43 e 58 compõem o orçamento previsto
de receitas para o financiamento das despesas estimadas para a UO 1031. As fontes 10 e 58 são repasses
originários do Tesouro Estadual, enquanto as fontes 42 e 43, referentes, respectivamente, à contribuição
patronal e de servidores para o Fundo Financeiro de Previdência – FUNFIP, são projetadas pela
SEPLAG/MG.

Ademais, constam do ativo circulante da UO 1031 disponibilidades bancárias oriundas de superávits
financeiros realizados ao longo dos exercícios anteriores. Nesse sentido, para manutenção da liquidez
desses recursos, foram previstas receitas provenientes da remuneração destas disponibilidades que
totalizam o montante de R$12.618.425 (doze milhões, seiscentos e dezoito mil, quatrocentos e vinte e
cinco reais).

Por serem recursos vinculados à fonte 60 (Recursos Diretamente Arrecadados), fica impossibilitada sua
utilização para dispêndios relativos a despesas com pessoal e encargos sociais. Assim, este valor foi
destinado à cobertura de despesas orçadas na UO 4031.

Para 2019, as estimativas foram de:

Fonte 10: R$ 4.153.456.569,00;
Fonte 58: R$ 926.858.320,00;
Fonte 42: R$ 490.660.261,00;
Fonte 43: R$ 326.062.267,00.

2.1.2. Proposta Orçamentária – Despesa

Conforme menção anterior, a proposta orçamentária de pessoal para 2019 utilizou como referência o
limite prudencial determinado na LRF, com a despesa líquida de pessoal representando 5,6145% da RCL
estadual, de acordo com o demonstrativo abaixo apresentado.

 

Quadro I – Demonstrativo de Despesa com Pessoal

O valor orçado total para a UO 1031 foi de R$5.896.737.417 (cinco bilhões, oitocentos e noventa e seis
milhões, setecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e dezessete reais), sendo R$5.593.178.330 (cinco
bilhões, quinhentos e noventa e três milhões, cento e setenta e oito mil, trezentos e trinta reais) referentes
ao Grupo de Despesas 1 – Pessoal e Encargos Sociais e R$303.559.087 (trezentos e três milhões,
quinhentos e cinquenta e nove mil e oitenta e sete reais) relativos ao Grupo de Despesas 3 – Outras
Despesas Correntes.

O quadro a seguir demonstra a distribuição desses valores por ação orçamentária e por Grupo de
Despesas.

 

Quadro II – Orçamento 2019 por Ação Orçamentária e por Grupo de Despesas
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Em comparação aos créditos inicialmente aprovados para o exercício financeiro 2018, nota-se crescimento
total de 25,52%, conforme se depreende da observação do quadro apresentado na sequência (Quadro III –
Comparativo – Despesas Orçadas – 2018 x 2019).

O Relatório Técnico que compõe a Proposta Orçamentária apresentou as principais despesas com pessoal
e encargos sociais, previstas para serem executadas ao longo de 2019, conforme destacado abaixo:

- Ação 2453 - Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais:

Folha ordinária mensal, com crescimento vegetativo estimado de 1,56% a.a.;

Recomposição monetária do subsídio;

Gratificação Natalina e dois terços de férias;

Nomeação de magistrados;

Indenização de férias vencidas e férias-prêmio;

Pagamento de passivos, parcelas de URV e de equivalência salarial.

- Ação 2456 - Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais:

Folha ordinária mensal, com crescimento vegetativo estimado de 2,86% a.a. sobre a rubrica de
vencimentos e de 7,18% a.a. sobre as despesas com adicionais (quinquênio, trintenário, adicional de
desempenho);

Data-base 2018, a ser definida;

Gratificação Natalina e terço de Férias;

Recursos para promoção vertical de 2018, valor estimado de R$20 milhões;

Indenização de férias vencidas;

Pagamento de passivos e parcelas de URV.

- Ação 7006 - Proventos de Inativos Civis e Pensionistas:

Folha ordinária mensal, com crescimento vegetativo estimado de 10,17% a.a. sobre os proventos de
Inativos e de 5,57% a.a. sobre as despesas com pensões;

Recomposição monetária do subsídio para magistrados inativos e pensionistas de magistrados, bem
como data-base 2018, a ser definida, para servidores inativos e pensionistas de servidores;

Gratificação Natalina;

Pagamento de passivos, parcelas de URV e de equivalência salarial.

Ademais, dando prosseguimento à estratégia adotada no segundo semestre de 2018, houve a previsão de
que o pagamento dos auxílios fosse viabilizado preferencialmente por meio da UO 1031, com utilização
de recursos ordinários da fonte 10, em decorrência primordialmente da possibilidade da não ocorrência de
repasses por parte do Poder Executivo de valores relativos à remuneração mensal prevista no artigo 2º da
Lei nº 21.720/2015, o que poderia se tornar um problema para a realização das despesas da forma
habitual, ou seja, dentro da UO 4031. Isso explica os valores alocados no Grupo de Despesa 3 e é um dos
motivos para a considerável variação percentual entre os valores dos créditos iniciais das peças
orçamentárias de 2018 e 2019.

 

Quadro III – Comparativo – Despesas Orçadas – 2018 x 2019
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2.1.3. Créditos Suplementares

Para o exercício de 2019 não houve necessidade de readequação ou remanejamento do orçamento
aprovado. Nesse sentido, não foi encaminhada solicitação para abertura de créditos suplementares em
favor da UO 1031.

 

3. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Nesta seção estão demonstrados os resultados apurados referentes à arrecadação de receitas e repasses de
recursos financeiros (item 3.1), bem como à execução das despesas, com apresentação de dados relativos
aos gastos e análise pormenorizada do realizado em cada ação orçamentária (item 3.2).

Em breve análise do panorama econômico, percebe-se natural variação nas parametrizações
macroeconômicas utilizadas para elaboração do projeto de lei orçamentária.

A título de exemplificação, o IPCA acumulado para o ano de 2019 atingiu o percentual de 4,31%, acima
do centro da meta de inflação governamental (4,25%), bem como superior ao referencial estabelecido na
LDO (4,2%). A taxa SELIC, por seu turno, apresentou queda significativa no período, fechando o
exercício em 4,50%, representando o menor patamar histórico.

No que concerne ao cenário fiscal, por mais um ano permaneceu a gravidade na situação das contas
públicas do Estado de Minas Gerais, resultando, por exemplo, na continuidade, ao longo do exercício, de
parcelamento do pagamento dos vencimentos dos servidores do Poder Executivo.

Tal situação demandou grandes esforços por parte da Alta Administração do TJMG no sentido de não
permitir que a crise estadual causasse reflexos e prejudicasse de alguma forma as atividades cotidianas de
prestação jurisdicional à população mineira.

3.1. Execução das Receitas

No ano de 2019, a arrecadação da fonte 60, oriunda da remuneração de depósitos bancários e de outras
restituições e receitas, foi estimada em R$12.618.425,00, de acordo com especificação anterior (subitem
2.1.1), tendo sido contabilizado o valor de R$49.433.841,20, variação percentual de 291,76%, conforme
demonstra o quadro seguinte.

 

Quadro IV - Receita Prevista x Contabilizada - 2019

3.2. Execução das Despesas

As despesas realizadas na UO 1031, em 2019, totalizaram R$5.543.898.593,30, o que representa um
percentual de execução de 94,02% em relação ao Crédito Inicial e ao Crédito Autorizado, uma vez que,
conforme destacado previamente no subitem 2.1.3, não houve suplementação de valores ao orçamento de
2019.

 

Quadro V – Crédito Inicial x Autorizado x Despesa Realizada 2019
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Comparativamente à execução orçamentária do exercício de 2018, houve crescimento em 2019 de
13,77%, de acordo com o detalhamento apresentado no quadro abaixo, com representativa variação
percentual nas ações 2453 e 7006. Não houve realização de despesas na ação 7004, como usualmente
acontece.

 

Quadro VI – Despesas Realizadas 2018 x 2019

Nos próximos tópicos, demonstra-se a execução por ação orçamentária.

Previamente, importante que se destaque o que aponta o Manual de Monitoramento do PPAG – 2019,
disponível no sítio eletrônico da SEPLAG/MG, relativamente ao desempenho físico x orçamentário das
ações orçamentárias para o período apurado. Dessa forma, a ação orçamentária possui desempenho
“satisfatório” quando sua execução física e financeira apresenta um índice de realização igual ou superior
a 70% em relação à despesa programada. Execuções abaixo desse índice recebem o status denominado
“crítico”; ações cujo percentual de execução for superior a 130% recebem, por sua vez, o status
“subestimado”.

Ainda segundo o referido manual, com relação à execução física, as ações orçamentárias estão divididas
em cumulativas e não cumulativas, estando definido que:

Se a execução física for cumulativa, os valores lançados mensalmente se somam na
totalização anual da ação;
Se a execução física for não cumulativa, os valores lançados mensalmente não se somam
na totalização anual, pois compreendem a execução progressiva de um produto que é
preponderantemente o mesmo. Assim, a totalização anual é automaticamente alimentada
pelo maior valor mensal executado durante o exercício.

3.2.1. Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais

A ação orçamentária 2453 – Remuneração de Magistrados da Ativa e Encargos Sociais tem por finalidade
viabilizar a remuneração de magistrados da ativa e pagamento dos respectivos encargos sociais, visando
garantir a prestação jurisdicional com qualidade, eficiência e presteza, estando parametrizada da seguinte
forma no PPAG 2016-2019:
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O quadro a seguir mostra a execução orçamentária por item de despesa e a representação de cada rubrica
no valor da despesa total.

 

Quadro VII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2453 – Remuneração de
Magistrados da Ativa e Encargos Sociais

Abaixo estão registrados os eventos considerados extraordinários que impactaram a realização de
despesas na ação orçamentária 2453:

Pagamento, no mês de agosto, de indenização de férias regulamentares, valor de
R$24.949.882,39, registrado na classificação “Outros”;
Pagamentos indenizatórios de férias-prêmio, com fulcro no art. 124 da Lei Complementar
nº. 59/2001, valor de R$63.160.260,39. Desse total, R$57.198.770,14 referem-se a
processamentos ocorridos nos meses de fevereiro e maio;
Pagamento excepcional de parcelas de URV e Equivalência Salarial, no mês de outubro,
no valor de R$23.021.064,77;
Empenhamento e registro em Restos a Pagar do montante de R$160.470.018,62;
Retenção pelo Poder Executivo do valor de R$43.870.000,00 na fonte de recursos 10,
sendo R$34.700.000,00 na procedência 1 e R$9.170.000,00 na procedência 7, resultado
de negociação conduzida pela Alta Administração com o objetivo de oferecer a “parcela de
contribuição” do TJMG para o melhoramento do cenário fiscal Estadual.

 

Quadro VIII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2453 – Remuneração de
Magistrados da Ativa e Encargos Sociais – 2018 x 2019
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O Quadro VIII demonstra a execução orçamentária de 2019, comparada ao ano de 2018, por item de
despesa. Nota-se crescimento superior a 30% dos gastos com pessoal no último exercício, com maiores
índices de incremento das despesas observados para as rubricas “Vencimentos”, “Obrigação Patronal”,
“Despesas de Exercícios Anteriores”, “Auxílio Alimentação” e “Indenização Decorrente de Auxílio
Saúde”.

Alguns fatores contribuíram para essa variação como o aumento no valor do subsídio, ocorrido no final de
2018, a nomeação, no segundo semestre de 2019, de 70 magistrados, além do anteriormente destacado
fato de que parte do pagamento dos auxílios dos magistrados da ativa foi realizada nessa ação
orçamentária.

Em contrapartida, foi quase zerada a despesa com o auxílio moradia de caráter indenizatório, em função
da alteração dos critérios para sua requisição.

Os quadros seguintes apresentam os resultados referentes ao monitoramento bimestral realizado por meio
do SIGPlan, sendo o primeiro relativo à execução física e orçamentária em comparação ao que foi
programado e reprogramado e o segundo relativo à execução física e orçamentária por região do Estado
confrontada com a programação inicial.

O desempenho físico da ação orçamentária (meta não cumulativa) coincidiu com a totalidade
reprogramada para o ano, 1.115 pessoas remuneradas, ficando pouco acima do originalmente programado
(4,4%). A realização orçamentária, por sua vez, foi de 91,59% do programado. Dessa forma, segundo os
critérios do manual do PPAG anteriormente explicitados, o desempenho foi satisfatório.

 

Quadro IX – Execução Mensal – Ação Orçamentária 2453 – Remuneração de Magistrados da Ativa e
Encargos Sociais
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Quadro X – Execução Territorializada – Ação Orçamentária 2453 – Remuneração de Magistrados da
Ativa e Encargos Sociais

3.2.2. Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais

A finalidade da ação orçamentária 2456 – Remuneração de Servidores da Ativa e Encargos Sociais é
viabilizar a remuneração de servidores da ativa e pagamento dos respectivos encargos sociais, visando
garantir a prestação jurisdicional com qualidade, eficiência e presteza e a execução de atividades
administrativas necessárias ao funcionamento da instituição, estando vinculada aos seguintes dados:
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O primeiro quadro deste subitem demonstra a execução orçamentária por item de despesa e a
representatividade de cada rubrica na execução total. Cabe aqui também a observação de que o
pagamento dos auxílios de servidores da ativa foi realizado, durante o ano de 2019, preferencialmente por
meio da ação orçamentária 2456.

 

Quadro XI – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2456 – Remuneração de
Servidores da Ativa e Encargos Sociais

Abaixo estão elencados os principais acontecimentos, além dos rotineiros, que produziram impactos
financeiros na ação 2456:

Pagamento de indenização de férias regulamentares para servidores, nos meses de
agosto, valor de R$8.019.881,81, e dezembro, montante de R$6.469.013,50, rubrica “11.99
– Outros”;
Posicionamento de servidores aprovados na Promoção Vertical 2017;
Empenhamento e registro em Restos a Pagar de R$151.747.664,18;
Retenção por parte do Poder Executivo do valor de R$ 100.518.675,00, fruto de
negociação empreendida pela Alta Administração do TJMG no sentido de contribuir para a
mitigação da notória crise fiscal que atravessa o Estado de Minas Gerais.
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O quadro seguinte apresenta o comparativo entre a execução orçamentária dos exercícios de 2018 e 2019.

 

Quadro XII – Execução por Item de Despesa – Ação Orçamentária 2456 – Remuneração de
Servidores da Ativa e Encargos Sociais – 2018 x 2019

O crescimento das despesas realizadas por meio da ação orçamentária 2456 no exercício de 2019 foi de
4,46% em comparação ao ano anterior.

Observa-se que não houve uniformidade de comportamento dos itens de despesa, com oscilações
positivas de crescimento sendo “compensadas” por reduções percentuais significativas.

Na sequência, estão demonstrados os resultados de execução física e orçamentária referentes ao
monitoramento bimestral realizado por meio do SIGPlan, o Quadro XIII com os valores mensais e o
Quadro XIV com a informação regionalizada.

A execução física da meta (não cumulativa), 14.559 pessoas remuneradas, coincidente com a totalidade
reprogramada para o ano, foi superior ao programado, quantitativo de 12.913 pessoas. A realização
orçamentária, por sua vez, alcançou o percentual de 94,75% do programado. Assim, considera-se o
desempenho da ação orçamentária como satisfatório.

 

Quadro XIII – Execução Mensal – Ação Orçamentária 2456 – Remuneração de Servidores da Ativa e
Encargos Sociais
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Quadro XIV – Execução Territorializada – Ação Orçamentária 2456 – Remuneração de Servidores
da Ativa e Encargos Sociais

3.2.3. Proventos de Inativos Civis e Pensionistas

Tendo como finalidade atender ao pagamento de despesas com proventos de inativos civis e pensionistas,
tendo em conta a proteção da saúde e a manutenção da qualidade de vida dos beneficiários nos termos da
legislação em vigor, a ação orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e Pensionistas é classificada
da seguinte forma:
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O quadro a seguir traz a execução orçamentária por item de despesa com o percentual de
representatividade de cada item em relação ao valor total. Mais uma vez destaca-se o pagamento do
auxílio-saúde aos inativos por meio da ação orçamentária 7006, situação similar às das ações 2453 e 2456.

 

Quadro XV – Execução Por Item de Despesa – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos
Civis e Pensionistas

Relacionados estão abaixo os principais eventos, além dos considerados rotineiros, que impactaram a
execução da ação orçamentária 7006:

Pagamento extraordinário de parcelas de URV e Equivalência Salarial para magistrados e
servidores inativos e pensionistas, no mês de outubro, valor de R$55.465.736,35,
computado neste total o pagamento regular mensal;
Empenhamento e registro em Restos a Pagar de R$23.669.710,28, utilizando recursos da
fonte 10;
Empenhamento e registro em Restos a Pagar de R$271.910.161,01, utilizando recursos
da fonte 58.

O quadro abaixo, por seu turno, compara as despesas realizadas em 2018 e 2019 por item de despesa. O
crescimento total dos gastos em 2019 foi de 23,62% em relação ao exercício predecessor, impulsionado
por importantes variações observadas nas rubricas “Proventos de Aposentados”, “Despesas com
Exercícios Anteriores” e “Indenização Decorrente de Auxílio Saúde”.

 

Quadro XVI – Execução Por Item de Despesa – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos
Civis e Pensionistas – 2018 x 2019

Os quadros seguintes informam os números referentes à execução física e orçamentária da ação, conforme
constam no monitoramento do PPAG, sendo o primeiro relativo ao acompanhamento mensal e o segundo
referente à realização por região estadual.

O cumprimento físico da ação orçamentária (meta não cumulativa), 6.300 proventos pagos, ficando pouco
acima do originalmente programado (2,22%). A execução orçamentária, por sua vez, foi de 94,12% do
projetado. Destarte, segundo os critérios do manual do PPAG, o desempenho foi satisfatório, a exemplo
das ações 2453 e 2456.
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Quadro XVII – Execução Mensal – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e
Pensionistas

Quadro XVIII – Execução Territorializada – Ação Orçamentária 7006 – Proventos de Inativos Civis e
Pensionistas

3.2.4. Precatórios e Sentenças Judiciárias

Por sua vez, a ação orçamentária 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias tem por finalidade atender ao
pagamento de despesas com precatórios e requisições de pequeno valor, tendo em vista a execução das
decisões condenatórias transitadas em julgado proferidas pelo Poder Judiciário contra a Fazenda Pública.
Está vinculada aos seguintes parâmetros:

Relatório ASPLAG 3661297         SEI 0001904-23.2020.8.13.0000 / pg. 14



No ano de 2019 não houve execução orçamentária para a referida ação, conforme tem ocorrido ao longo
dos últimos exercícios financeiros.

 

Quadro XIX – Execução Mensal – Ação Orçamentária 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias

Quadro XX – Execução Mensal – Ação Orçamentária 7004 – Precatórios e Sentenças Judiciárias

 

4. RESULTADO FISCAL

Instituído pela LRF, o Relatório de Gestão Fiscal – RGF constitui-se em importante instrumento para
conferir transparência aos atos do Poder Público, evidenciando os resultados fiscais obtidos e
possibilitando a verificação do cumprimento dos indicadores determinados pela legislação pertinente.

O relatório, cuja emissão deve ser realizada ao final de cada quadrimestre, conterá, dentre outros
demonstrativos, a despesa total com pessoal (LRF, art. 55, alínea a), por meio do qual é apurado o
cumprimento dos limites estabelecidos pela LRF em seus artigos 19 e 20.

Para a produção desses documentos quadrimestrais, realiza-se o levantamento da despesa líquida com
pessoal, deduzindo-se da despesa bruta de pessoal os pagamentos referentes a despesas de exercícios
anteriores, de natureza indenizatória e aos gastos com inativos e pensionistas custeados com recursos
vinculados à contribuição previdenciária e ao déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social –
RPPS.

Na sequência estão demonstrados os resultados fiscais quadrimestrais apurados para o exercício de 2019.

4.1.Primeiro Quadrimestre

Publicado no Diário do Judiciário Eletrônico – DJE em 29 de maio de 2019, o Demonstrativo da Despesa
com Pessoal do RGF, referente ao primeiro quadrimestre de 2019, apresentou os resultados constantes no
quadro seguinte.

Nota-se que a despesa líquida com pessoal entre maio de 2018 e abril de 2019, período de apuração do
demonstrativo, totalizou R$3.058.356.016,72 (três bilhões, cinquenta e oito milhões, trezentos e cinquenta
e seis mil, dezesseis reais e setenta e dois centavos), correspondendo a 5,23% da RCL computada,
R$58.503.128.160,35 (cinquenta e oito bilhões, quinhentos e três milhões, cento e vinte e oito mil, cento e
sessenta reais e trinta e cinco centavos), o que representa não haver sido ultrapassado o limite de alerta
estabelecido na LRF.
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Quadro XXI – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 1º Quadrimestre de 2019

 

4.2. Segundo Quadrimestre

O próximo quadro apresenta o Demonstrativo da Despesa com Pessoal do RGF relativo ao segundo
quadrimestre do exercício de 2019, considerado o período de setembro de 2018 a agosto de 2019,
conforme publicado no DJE em 25 de setembro de 2019.

Relativamente à apuração referente ao primeiro quadrimestre, houve diminuição do valor percentual de
comprometimento da RCL de 5,23% para 5,18%, permanecendo, por conseguinte, respeitados os índices
preconizados na LRF.

Importante que seja destacado o crescimento de 4,62% da RCL em relação ao período anterior de
apuração, tendo sido computado o montante de R$61.204.225.746,84 (sessenta e um bilhões, duzentos e
quatro milhões, duzentos e vinte e cinco mil, setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos).

Quadro XXII – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 2º Quadrimestre de 2019

4.3. Terceiro Quadrimestre

O demonstrativo relativo ao terceiro quadrimestre do exercício (quadro seguinte), período de apuração de
janeiro a dezembro de 2019, publicado em 31 de janeiro de 2020, apresenta situação de crescimento de
4,68% da RCL em comparação ao valor do relatório do segundo quadrimestre e de 9,51% se confrontada
com o montante divulgado no primeiro quadrimestre do ano.

Observe-se que o valor da despesa total com pessoal, que considera a despesa líquida mais os valores
inscritos em restos a pagar não processados, reduziu em relação ao apurado no relatório anterior, em
função do crescimento das deduções com a realização de representativo montante de despesas na rubrica
Despesas de Exercícios Anteriores, o que ocasionou importante redução no percentual de
comprometimento da RCL, atingindo o valor de 4,94%.

Quadro XXIII – Demonstrativo da Despesa com Pessoal – 3º Quadrimestre de 2019
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